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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 045, DE 13 DE AGOSTO 2.025.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA
COMPOSIÇÃO  DO  ÓRGÃO
MUNICIPAL  DO  SERVIÇO  DE
VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  DE
J A C I  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS .

VALÉRIA  PERPÉTUO  GUIMARÃES,  Prefeita  do
Município  de  Jaci,  Comarca  de  Mirassol,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

Considerando as disposições contidas na Lei Municipal
n° 1.327, de 08 de outubro de 2.002 e no Decreto n° 964,
de 14 de setembro de 1.998;

Considerando a necessidade de atualizar a composição
da  VISA  Municipal,  visando  implementar  as  ações  de
fiscalização empreendidas pela mesma;

D E C R E T A:
Art. 1º - O órgão do Serviço de Vigilância Sanitária do

Município de Jaci fica doravante assim composto:
CRED  REP.  DA  COORDENADORIA  DE  SAÚDE

MUNICIPAL:
001 JOÃO PEDRO SERTORI VILELA RG 48.370.859-8
CRED  COORDENADOR  DO  SERVIÇO  DE  VIG.

SANITÁRIA:
002 Alexandre Miguel Garcia RG 11.270.093
CRED CHEFE DA EQUIPE DE VIGILÂNCIA:
003 BIANCA PIVARO BIANCHI RG 56.686.836-2
CRED  AGENTES  FISCAIS  DA  EQUIPE  DE  VIG.

SANITÁRIA
004 ANDREA CRISTINA DA SILVA MARDEGAN BIANCHI

RG 22.859.126-0
005 MARIA EDUARDA MUNHOZ PARO RG 54.946.898-5
006 Marcio José dos Reis RG 43.814.078-3
007 Maria de Jesus Goldoni RG 22.859.142-9
008 Valdicler Sueli Leão RG 18.092.063
009 Neide Basso RG 25.953.939-9
010 JHADY LAURA CESAR DE MELO RG 59.439.755-8
011 NILCÉIA GAIOTO PEREIRA RG 17.142.777-4
Art. 2º - Fica determinado aos servidores integrantes

do órgão de Vigilância Sanitária o devido cumprimento às
normas da Lei nº 1.327, de 08 de outubro de 2.002 e do
Dec. nº 964, de 14 de setembro de 1.998.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jaci, 13 de agosto de 2.025.
Valéria Perpétuo Guimarães
Prefeita Municipal
Publicado e Registrado na Secretaria Municipal

na data supra.
...........................................................................................................

DECRETO Nº 046, DE 13 DE AGOSTO 2.025.

D I S P Õ E  S O B R E  A
CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO
M U N I C I P A L  D E
DESENVOLVIMENTO RURAL.

VALÉRIA  PERPÉTUO  GUIMARÃES,  Prefeita  do
Município  de  Jaci,  Comarca  de  Mirassol,  Estado  de  São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

D E C R E T A:
Art. 1º -  O Conselho Municipal de Desenvolvimento

Rural, de que trata o artigo 3º da Lei 1.089 de fevereiro de
1.998,  sob  a  presidência  do  primeiro  nomeado,  fica
doravante  composto  pelos  seguintes  membros:

1 – REPRESENTANTES DA PREFEITURA:
TITULAR: Marcio José dos Reis
RG nº 43.814.078-3
SUPLENTE: José Antônio Milani
RG nº 7.244.636
2  –  REPRESENTANTES  DO  ESCRITÓRIO  DO

DESENVOLVIMENTO  RURAL:
TITULAR:  Gustavo  Henrique  Soccheta  (Médico

Veterinário)
RG nº 43.950.715-7
SUPLENTE:  Fernando  Miqueletti  (Engenheiro

Agrônomo)
RG nº 27.410.464-7
3 – REPRESENTANTES DO ESCRITÓRIO DE DEFESA

AGROPECUÁRIA EDA:
TITULAR: Acácio Romualdo Assoni Rodrigues (Médico

Veterinário)
RG nº 9.760.362
SUPLENTE:  Aldris  Rogério  Martins  (Médico

Veterinário)
RG nº 26.458.927-0
4  –  REPRESENTANTES  DA  ASSOCIAÇÃO  DOS

PRODUTORES RURAIS DE JACI:
TITULAR: Augusto Lazaro
RG nº 18.306.846
SUPLENTE: Arcino Berto
RG nº 5.523.166-4
5  –  REPRESENTANTES  DOS  TRABALHADORES

RURAIS:
TITULAR: José Antonio Bianchi
RG nº 13.219.518
SUPLENTE: Luiz Claro
RG nº 6.328.485
Art. 2º - A função de membro do conselho não será

remunerada, sendo considerado como serviços relevantes
prestados ao município.

Art. 3º - O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois)
anos permitida nova recondução por igual período.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de suaE
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publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Jaci, 13 de agosto de 2.025.
Valéria Perpétuo Guimarães
Prefeita Municipal
Publicado e Registrado na Secretaria Municipal
na data supra.

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

Edital
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